
 

 
Lei nº 9.504/97: 
Art. 73 - ............ 
.......................... 
§ 4º - O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, 
quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR. 
 

§ 5
o
 - Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, sem prejuízo do disposto 

no § 4
o
, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do 

diploma. 
 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência. 
 

§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a que 
se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele 
diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III. 
 

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos 
partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem. 

 
LC nº 64/90: 
Art. 1º - São inelegíveis: 
........... 
II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 
..................... 
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou 
eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter 
obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas com essas atividades; 
.................. 
g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, 
administração ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, 
por contribuições impostas pelo poder Público ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência 
Social; 
....................... 
I) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da Administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das 
fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido 
o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 
..................... 
III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 
..................... 
b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções: 
.......................... 
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres; 
............................... 
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o 
prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização; 
b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses 
anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 
c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao 
pleito; 
................ 
VII - para a Câmara Municipal: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a 
Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização; 
b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 
(seis) meses para a desincompatibilização. 

 
Novas situações para faltas injustificadas; 
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Lei nº 13.257, de 08/03/2016: Art. 37.  O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos X e XI: 

“Art. 473.  .................................................................... 
............................................................................................. 
X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de 
gravidez de sua esposa ou companheira; 
XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta médica.” (NR) 

 
- Programa empresa cidadã – ampliação das licenças maternidade e paternidade (Lei no 
11.770/2008 alterada pela Lei nº 13.257/2016); 
Art. 38.  Os arts. 1

o
, 3

o
, 4

o
 e 5

o
 da Lei n

o
 11.770, de 9 de setembro de 2008, passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

 “Art. 1
o
  É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: 

I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da 
Constituição Federal; 
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 (cinco) dias 
estabelecidos no § 1

o
 do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

§ 1
o
  A prorrogação de que trata este artigo: 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a 
requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida imediatamente após a fruição da 
licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal; 
II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o empregado a 
requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação em programa ou atividade de 
orientação sobre paternidade responsável. 
 

§ 2
o
  A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado que adotar ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.” (NR) 
 

“Art. 3
o
  Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade: 

I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção 
do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS); 
II - o empregado terá direito à remuneração integral.” (NR) 
 

“Art. 4
o
  No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade de que trata esta Lei, a 

empregada e o empregado não poderão exercer nenhuma atividade remunerada, e a criança deverá ser 
mantida sob seus cuidados. 
Parágrafo único.  Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a empregada e o 
empregado perderão o direito à prorrogação.” (NR) 
 

“Art. 5
o
  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto devido, em cada 

período de apuração, o total da remuneração integral da empregada e do empregado pago nos dias de 
prorrogação de sua licença-maternidade e de sua licença-paternidade, vedada a dedução como despesa 
operacional. 
..................................................................................” (NR) 
 

Art. 39.  O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 5º e nos 
arts. 12 e 14 da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 

decorrente do disposto no art. 38 desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 
da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 
decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei. 
 

Art. 40.  Os arts. 38 e 39 desta Lei produzem efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente 
àquele em que for implementado o disposto no art. 39. 

 
- Fixação dos subsídios para os agentes políticos: 

 Inciso VI do art. 111 da CE: até seis meses antes do término da legislatura 
- Atentar para regulamentação do direito ao complemento de auxilio-doença; 
- Casos de afastamento do cargo ou emprego efetivo – opção de remuneração (responsabilidade pelo 
pagamento) 
- Casos de vinculação a RPPS 
- Revisão geral em 2018 
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